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CONSIDERANDO que uma das atividades que mais contribui com ações que alteram
o meio ambiente é a Construção Civil. Essas alterações ocorrem na fase de
implantação da obra, execução dos serviços, confecção de artefatos, limpeza da
obra, etc. Além disso, são gerados resíduos em toda a vida útil da construção:
execução, manutenção, reforma, desocupação e demolição. Vale ressaltar que os
resíduos de construção civil constituem a maior parte dos resíduos sólidos urbanos,
mas, com a progressiva implantação de políticas de gestão de resíduos e a educação
técnica para o uso racional de materiais e recursos em obras,

Os VEREADORES que abaixo subscrevem, em conformidade com o
artigo 137, inciso 111 do Texto Regimental desta Casa de Leis, requerem à Mesa o
envio de ofício ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que através do
Departamento competente informe:

QUAIS AS MEDIDAS QUE ESTÃO SENDO TOMADAS NO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO QUANTO A DESTINAÇÃO DOS RESIDUOS SÓLIDOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL - CLASSE A.

SALA DAS SESSÕES, em 4 de maio de 2009.
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